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PROJETO DE LEI Ng 1242/95

O pre-5ente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

A • selino Tatto, visa proibir a Prefeitura de patrocinar, direta ou

indiretamente, exclusivamente eu eventos esportivos, cultu-

rais ou artísticos promovidos, produzidos ou patrocinados por in-

01 déstria fabricante de cigarros.
Esta Comisso sulicitou informaç5es ao Executivo, que

relatou que a Secrataria de Esportes, Lazer e Pecreaço tem conta-

do com o patrocínio da indústria de fabricantes de cigarros para a

realizacÃo de eventos na área esportiva e da lazer e que

possível estimar qual seria a perda de arrecadaçào se efetivar-se

a proibiço pretendida mas, que sem dúvida, seria relevante; in-

viabilizaria inúmeros projetos, como per exemplo "O Brande Pri2min

Brasil - Fi". Informaram, também, que sendo meta da Secretaria an-

gariar fundos junto à iniciativa privada para a realízaço de

eventos nnsportivos e de lazer, a indústria tabagista á parceira

leo potencial importante.
Diante do exposto, considerando-se que a falta de patro-

cínio inviabilizaria inúmeros eventos que poderiam gerar receita

para a Prefeitura, contrário é o parecer
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